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1. Introdução

Dentre inúmeras outras facetas, pode-se associar à chamada globalização 
o fenômeno econômico manifestado pela criação de um mercado mundial, 
com crescente circulação de bens, capitais e tecnologia através das fronteiras 
nacionais.

O extraordinário avanço tecnológico nos campos da comunicação e da 
informática tem possibilitado a descentralização da produção em escala glo
bal, podendo ser uma mesma linha de produção distribuída por diversos 
países e regiões.

Não demanda grandes esforços, nesse contexto, a conclusão de que a 
movimentação das ‘peças no tabuleiro” pelos agentes econômicos propor
ciona, como efeito colateral dos inegáveis avanços, resultados perniciosos sob 
o ponto de vista político-social, que acometem sobretudo os denominados 
países subdesenvolvidos e em desenvolvimento.

Nessa esteira, importa observar que a globalização, embora, por um 
lado, constitua um fenômeno de aproximação em escala planetária, tem 
levado, por outro lado, à paradoxal formação de blocos regionais ou sub- 
regionais de Estados, que buscam proteger-se de seus efeitos negativos ou 
maximizar o proveito de suas conseqüências benéficas.1

Isso porque, enquanto a globalização encerra uma dinâmica própria, so
bre a qual não possuem domínio os países individualmente, o agrupamento 
desses em blocos lhes permite um certo controle sobre as variáveis do proces
so, tornando-os aptos a exercer certa influência sobre o mesmo, na tentativa

1. AMARAL, Antonio Carlos Rodrigues do. (Coord.) Direito do Comércio Internacional-, aspectos funda
mentais. São Paulo: Lex, 2006.
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